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tações, nos termos gerais, consoante se perspective ou
não a qualificação do militar ou ex-militar como defi-
ciente das Forças Armadas.

Artigo 6.o

Apoio médico, psicológico e social

1 — Proferida a deliberação nos termos referidos no
n.o 2 do artigo anterior, é conferido ao militar ou ex-mi-
litar o direito de acesso aos serviços de apoio médico,
psicológico e social prestados por qualquer das insti-
tuições e serviços que integram a rede nacional de apoio.

2 — Para os efeitos referidos no número anterior é
atribuído um cartão de identificação de utente da rede
nacional de apoio, cujo modelo é aprovado por despacho
conjunto dos Ministros da Defesa Nacional e da Saúde
e contém o nome e número do utente.

Artigo 7.o

Coordenação da rede nacional de apoio

A coordenação da rede nacional de apoio é da res-
ponsabilidade de uma comissão nacional de acompa-
nhamento, cuja composição e atribuições são fixadas
por despacho conjunto dos Ministros da Defesa Nacio-
nal e da Saúde.

Artigo 8.o

Financiamento da rede nacional de apoio

O financiamento da rede nacional de apoio é da res-
ponsabilidade do Estado, através dos Ministérios da
Defesa Nacional e da Saúde, nos termos de portaria
conjunta assinada pelos respectivos Ministros e pelo
Ministro das Finanças.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27
de Janeiro de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Júlio de Lemos de Castro Caldas — Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura — Eduardo Luís Barreto
Ferro Rodrigues — Maria Manuela de Brito Arcanjo Mar-
ques da Costa.

Promulgado em 16 de Março de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Março de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 51/2000
de 7 de Abril

Na última fase de transição de Macau foram criados
mecanismos legais que permitiram que o pessoal afecto
aos quadros da República continuasse a exercer funções
transitórias em Macau, assegurando, com a sua expe-
riência, o apoio e a formação dos quadros locais. Foi
o caso do Decreto-Lei n.o 89-G/98, de 13 de Abril, que
criou, para o efeito, uma licença especial aplicável aos
funcionários e agentes da administração central, local
e regional autónoma.

Mostra-se agora necessário assegurar que também o
pessoal militar possa permanecer em funções públicas

ou de interesse público em Macau, com o mesmo objec-
tivo, pelo que se afigura conveniente que àquele pessoal,
para tal efeito, seja concedida uma licença de contornos
diferentes das previstas no seu Estatuto, dada a par-
ticular importância de que se reveste a sua colaboração
para a Região Administrativa Especial de Macau
(RAEM).

Considerando, no entanto, que as funções a exercer
na RAEM não são de carácter militar, mas dado que
são de interesse nacional e se enquadram no âmbito
da política seguida por Portugal no sentido de assegurar
a normalidade da transição da Administração Pública
de Macau, entendeu-se como adequado permitir que
a este pessoal o tempo de serviço prestado na RAEM
no exercício de funções públicas ou de interesse público
seja contado para todos os efeitos legais como estando
na efectividade de serviço, ficando aquele pessoal, no
mais, sujeito ao regime do seu Estatuto.

Acresce referir que, nos termos da alínea i) do
artigo 93.o do Estatuto dos Militares das Forças Arma-
das, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de
Junho, aos militares podem ser concedidas licenças de
natureza específica estabelecidas em legislação especial.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 11/89, de 1 de Junho, e nos termos da
alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta, para valer como lei geral da República,
o seguinte:

Artigo 1.o

Definição e âmbito

1 — A licença especial para o exercício de funções
na Região Administrativa Especial de Macau (RAEM)
pode ser concedida aos militares do quadro permanente
das Forças Armadas no activo ou na reserva, na situação
de efectividade de serviço, que a requeiram, por um
período de duração não superior a dois anos, renovável
até ao máximo de três anos.

2 — A licença especial visa possibilitar o exercício de
funções públicas ou de interesse público na RAEM.

Artigo 2.o

Efeitos da licença especial

1 — No período de duração da licença especial, o
militar no activo passa à situação de adido ao quadro
a que pertence.

2 — A licença especial implica a perda total de remu-
neração, contando-se, porém, para todos os efeitos
legais, como tempo de serviço efectivo o tempo da sua
duração e efectivando-se os descontos a que haja lugar
com base na remuneração do posto e escalão detidos.

3 — O militar abrangido pelo presente diploma man-
tém todas as regalias e benefícios, designadamente os
benefícios de assistência médica, medicamentosa e hos-
pitalar e apoio social, conferidos pelo Estatuto dos Mili-
tares das Forças Armadas ou previstos em lei especial,
mediante a efectivação dos correspondentes descontos
nos termos previstos no número anterior.

4 — Os militares no activo mantêm também o direito
à promoção nos termos da legislação aplicável.
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Artigo 3.o

Requerimento da licença especial

1 — A concessão da licença especial é requerida ao
chefe do estado-maior do respectivo ramo, devendo o
militar fundamentar o pedido e indicar a duração da
licença pretendida.

2 — Caso a licença especial venha a ser concedida,
o militar dispõe de um prazo de 30 dias a contar do
início daquela para fazer prova do exercício de funções
públicas ou de interesse público na RAEM, sob pena
de caducidade.

Artigo 4.o

Cancelamento da licença especial

A licença especial pode ser cancelada pelo chefe do
estado-maior do respectivo ramo, a todo o momento,
por imperiosa necessidade de serviço ou por outros moti-
vos excepcionais.

Artigo 5.o

Regresso às Forças Armadas

1 — O regresso do militar às Forças Armadas, ainda
que em data anterior à do termo da licença especial,
depende de requerimento dirigido ao chefe do esta-
do-maior do respectivo ramo, até 60 dias antes da ces-
sação de funções na RAEM.

2 — Deferido o requerimento referido no número
anterior, o militar apresenta-se no estado-maior do res-
pectivo ramo nos 30 dias subsequentes ao da cessação
de funções.

Artigo 6.o

Regime supletivo

Em tudo o que não se encontrar especialmente pre-
visto no presente diploma aplica-se, com as necessárias
adaptações, o regime previsto no Estatuto dos Militares
das Forças Armadas.

Artigo 7.o

Produção de efeitos

As licenças concedidas ao abrigo do presente diploma
aos militares que em de 20 de Dezembro de 1999 exer-
ciam funções públicas ou de interesse público na RAEM
produzem efeitos a partir daquela data.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Fevereiro de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Júlio
de Lemos de Castro Caldas.

Promulgado em 23 de Março de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Março de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 52/2000

de 7 de Abril

O sistema de saúde português necessita, para ser mais
eficaz e eficiente, de conhecer toda a população e as
suas características.

A identificação dos utilizadores do Serviço Nacional
de Saúde foi instituída pelo Decreto-Lei n.o 198/95, de
29 de Julho.

De facto, o conhecimento inequívoco de cada utente
no sistema, a referenciação com identificação única inter
e intra-estabelecimentos de saúde, a medição de fre-
quência de utilização e o acesso a diferente tipologia
de serviços de saúde potenciam uma melhor prestação
de cuidados de saúde, para além de constituírem uma
mais-valia global em termos de planeamento e estatística
da saúde.

Urge, por isso, promover a generalização do uso do
cartão de utente no sistema de saúde.

Esclarece-se que a não exibição do cartão não pode
em circunstância alguma pôr em causa o direito à pro-
tecção na saúde constitucionalmente garantido, evitando
que o problema burocrático ou administrativo da iden-
tificação do utente do Serviço Nacional de Saúde impeça
a realização das prestações de saúde.

Todavia, torna-se necessário associar consequências
à não identificação do cartão e que assentam no pres-
suposto que o utente não identificado não é beneficiário
do Serviço Nacional de Saúde, associando o ónus do
pagamento directo do utente pelos encargos decorrentes
de cuidados de saúde, quando não se apresente devi-
damente identificado nas instituições e serviços pres-
tadores ou não indique terceiro, legal ou contratual-
mente responsável. Esta responsabilização prática das
instituições e serviços integrados no Serviço Nacional
de Saúde fica agora mitigada pela possibilidade de o
utente se eximir da responsabilidade pelos cuidados de
saúde prestados requerendo o respectivo documento de
identificação.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

O artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 198/95, de 29 de Julho,
passa ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

1 — O cartão de identificação do utente deve ser apre-
sentado sempre que os utentes utilizem os serviços das
instituições e serviços integrados no Serviço Nacional
de Saúde ou com ele convencionado.

2 — A não identificação dos utentes nos termos do
número anterior não pode, em caso algum, determinar
a recusa de prestações de saúde.

3 — Aos utentes não é cobrada, com excepção das
taxas moderadoras, quando devidas, qualquer impor-
tância relativa às prestações de saúde quando devida-
mente identificados nos termos deste diploma ou desde
que façam prova, nos 10 dias seguintes à interpelação
para pagamento dos encargos com os cuidados de saúde


